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EDITAL DE ABERTURA  

CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2013 
 

A Prefeitura do Município de Itirapuã, Estado de São Paulo, por meio de sua Comissão Organizadora 
de Concurso Público, nomeada pelo Decreto nº. 728 de 20/08/2013 e em consonância com as 
Legislações Federais, Estaduais e Municipais, torna público à abertura de inscrições ao Concurso 
Público de Provas, que será realizado pelo INDEC (Instituto Nacional de Desenvolvimento 
Educacional e Capacitação), para o provimento de vagas e formação de cadastro reserva do emprego 
público abaixo especificado, sob o regime da Consolidação das leis de Trabalho – CLT. O Concurso 
Público será regido pelas instruções especiais constante no presente instrumento e demais legislações 
pertinentes. 

 
I - INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 
EMPREGO PARA O NIVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Cód.  Emprego 
 

Vagas 
Horas/ 

Semanal 
Salário 

R$ 
Requisitos Básicos 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

01 
 

 
 
Cuidador de crianças 

 
 

04 

 
 
44 horas 

 
737,00 + 

vale 
alimentação 

 
 

Ensino Fundamental 
Completo (8ª série) 

 
 

30,00 
 

 
II - DAS INSCRIÇÕES 

 
2. As inscrições serão recebidas a partir da 00h00min horas do dia 23 de setembro de 2013 às 
23h59min do dia 06 de outubro de 2013, exclusivamente no endereço eletrônico 
www.institutoindec.com.br  
 
Para inscrever-se o candidato deverá: 

a) Preencher o formulário de inscrição, que estará disponível no endereço eletrônico 
www.institutoindec.com.br. 
 
b) Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o boleto correspondente 
ao pagamento da taxa de inscrição. Este será o seu registro de inscrição. 
 
c) O pagamento da taxa de inscrição poderá ser recolhido em qualquer instituição da rede bancária, no 
horário de expediente, até o dia 07 de outubro de 2013, (não será aceito outra forma de pagamento a não 
ser a especificada no presente Edital). 
 

d) Ao candidato inscrito será atribuída total e exclusiva responsabilidade, quanto às informações dos 
dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da lei. 

 
III - DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO  

 
1. As condições para admissão exigirão do candidato: 
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a) Ser Brasileiro, nato ou naturalizado, cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas 

condições previstas pelo Decreto Federal 70.436/72, ou estrangeiro nos termos da Emenda 
Constitucional n° 19/98; 

b) Ter 18 (dezoito) anos completos no mínimo, na data da nomeação. Não poderá argüir a 
emancipação; 

c) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital; 
d) Estar quites com o serviço militar, quando do sexo masculino; 
e) Estar quites com a Justiça Eleitoral; 
f) Estar em gozo de seus direitos políticos e civis; 
g) Não registrar antecedentes criminais; 
h) Gozar de boa saúde física e mental; 
i) Não ter sofrido, no exercício da Função público, penalidade por prática de atos desabonadores; 
j)  Possuir, na data de admissão habilitação para a Função a que concorre. 
 
2. O candidato não poderá ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para a mesma 
função, e nem estar com idade de aposentadoria compulsória; não poderá estar com vínculo na 
Administração Direta ou Fundacional, que impossibilite acumulação de funções, salvo nos casos do 
dispositivo do artigo 37, inciso XVI letras A, B, C da Constituição Federal. 

 
IV - DAS PROVAS 

 
1. O Concurso Público constará de provas da seguinte forma:  

 
1.1 Prova objetiva, sob a forma de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com um peso de 2.5 
(dois pontos e meio) cada questão: 

 
1.2 Os programas constituem o ANEXO I do presente Edital, que faz parte integrante do mesmo. 

 
1.3 O tempo de duração das provas escritas será de 02h00min (duas horas), contadas a partir da 
autorização do fiscal para início das mesmas. 
 
2. As provas realizar-se-ão nesta cidade de Itirapuã em data, local e horário a serem 
oportunamente divulgados. 
 
3. Somente será admitido na sala de provas, o candidato que estiver munido de Protocolo de inscrição 
e Cédula Oficial de Identidade ou de Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos Profissionais que 
tenham força de documento de identificação com foto ou de Carteira de Trabalho e Previdência Social 
ou de Certificado de Reservista. Como o documento não ficará retido será exigido à apresentação do 
ORIGINAL, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas. 
 

a) Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de modo a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato; 

 
b) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins; Boletim de Ocorrência, 

Protocolos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Titula Eleitoral, Carteira Nacional de 
Habilitação (emitida anteriormente à Lei n° 9.503/97 ou fora de sua validade), Carteira de 
Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza publica ou privada. 



 

 
 

 
 
 

3 

 
4. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência de trinta (30) minutos, 
munido de caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 
 

a) O candidato deverá assinalar suas respostas, na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta; 

 
b) Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 

alternativa (mesmo que uma delas esteja correta) emenda ou rasura, ainda que legível, o 
preenchimento deverá ser feito de acordo com as instruções do cartão resposta. Não deverá 
ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer 
marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. O 
candidato assumirá total responsabilidade pelo preenchimento do cartão resposta; 

 
c) Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os 

candidatos, independentemente da formulação de recursos.  
 
5. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INDEC procederá à inclusão do 
referido candidato, antes do início das provas, fornecendo Folha de Respostas e Caderno de Provas, 
mediante a apresentação do comprovante de sua inscrição. 
 
5.1 A inclusão de que trata o item 5 será realizada de forma condicional, e será confirmada pelo 
INDEC, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da 
referida inscrição. 
 
5.2 Considerada a impertinência da inscrição de que trata o item 5 a mesma será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 
 
6. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a entrada de retardatários no local da prova. 
 
7. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 
 

a) apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade exigido; 
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes de decorrido o tempo 

mínimo estabelecido para permanência na sala; 
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 

impressos não permitidos; 
f) estiver portando ou fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico e/ou de comunicação 

como telefone celular, pager, máquina calculadora ou qualquer outro meio; 
g) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
h) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
i) agir com incorreção ou descortesia, independentemente do momento, para com qualquer membro 

da equipe encarregada de aplicação de provas.  
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8.  Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada ou repetição de provas, nem aplicação de provas 
fora dos locais preestabelecidos. 

 
9. O não comparecimento à prova excluirá o candidato automaticamente do Concurso Público. 
 
10. Ao terminar a prova o candidato entregará ao Fiscal, o caderno de questões (prova) e a folha de 
respostas (gabarito) devidamente assinadas. 
 
11. Os cadernos de questões (provas) serão disponibilizados no endereço eletrônico 
www.institutoindec.com.br durante o prazo de recurso do gabarito.  
 
 

V - DO JULGAMENTO DAS PROVAS  
 

1. As provas objetivas de caráter classificatório e eliminatório serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos.  
 
2. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, a 50% (cinqüenta por 
cento) de pontos na prova objetiva. O candidato que obtiver aproveitamento inferior a 50% (cinqüenta 
por cento) na prova objetiva será inabilitado. 
 
3. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: NP = (Na x 100) / Tq) na qual: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova 
 

VI - DA CLASSIFICAÇÃO  
 
1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente em função do total de pontos 
obtidos, em lista de classificação por emprego. 
 
2. Em caso de igualdade na nota final, o desempate obedecerá, sucessivamente, aos seguintes critérios: 
 

a) o candidato que contar com maior Idade;  
 
b) persistindo o empate, haverá sorteio juntamente com a Comissão Examinadora de Concurso 

Público. 
 
2. O ingresso no serviço público municipal obedecerá à ordem de classificação. 
 
 

VII - DOS RECURSOS 
1. Caberá recurso: 
 

a) do gabarito oficial da prova, dentro de dois (02) dias úteis, a contar da data da publicação; 
 
b) da classificação, dentro de dois (02) dias úteis, a contar da data da publicação do edital de 

classificação, ou seja, do Resultado Final. 
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2. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados e enviados via SEDEX para o Instituto 
INDEC, situado a Rua Bernardino de Campos n°. 1108 – Centro, Ribeirão Preto/SP. CEP: 
14.015-130, sendo considerado para tanto a data da postagem. 
 
3. O recurso interposto fora do prazo previsto no item 1 deste Capítulo não será reconhecido. 
 

VIII - DO TESTE DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA  
 
1. Os candidatos, habilitados na prova objetiva, serão convocados para o exame de Avaliação 
Psicológica a ser realizado pela JUNTA PSICOLÓGICA OFICIAL da Prefeitura Municipal de 
Itirapuã, de caráter eliminatório. 
 
2. Serão aferidas de forma integrada e interdependente as seguintes áreas de concentração de 
característica psicológicas. 
 
 - Área percepto reacional-motora e nível mental; 
 - Área do equilíbrio psíquico 
 - controle emocional (elevado); 
- ansiedade (diminuída); 
- impulsividade (diminuída); 
- domínio psicomotor (adequado); 
- autoconfiança (boa); 
- resistência à frustração (elevada); 
- potencial de desenvolvimento cognitivo (bom); 
- memórias auditivas e visuais (boas); 
- controle e canalização produtiva da agressividade (elevados); 
- disposição para o trabalho (elevada); 
- resistência à fadiga psicofísica (boa); 
- iniciativa (boa); 
- potencial de liderança (adequado); 
- capacidade de cooperar e trabalhar em grupo (boa); 
- relacionamento interpessoal (adequado); 
- flexibilidade de conduta (adequada); 
- criatividade (boa); 
- fluência verbal (adequada); 
- sinais fóbicos e disrítmicos (ausentes). 
 
3. Os procedimentos serão realizados em conformidade com a legislação geral e especifica em vigor. 
 
4. A avaliação psicológica tem caráter eliminatório, sendo o candidato considerado APTO ou INAPTO 
para o exercício da função de Cuidador de Crianças. 

 
5. Todas as avaliações psicológicas serão fundamentadas e os candidatos poderão obter cópia de todo 
o processado envolvendo sua avaliação, independentemente de requerimento específico e ainda que o 
candidato tenha sido considerado apto.  

6. Caberá recurso do resultado oficial da Avaliação Psicológica, dentro de dois (02) dias úteis, a contar 
da data da publicação com a relação nominal dos candidatos.  
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7. O resultado final da avaliação psicológica do candidato será divulgado, exclusivamente, como 
"apto" ou "inapto". 
 
8.  Os profissionais que efetuaram avaliações psicológicas no certame não poderão participar do 
julgamento de recursos.  

9. É lícito ao candidato apresentar parecer de assistente técnico na fase recursal.  

10. Caso no julgamento de recurso se entenda que a documentação e a fundamentação da avaliação 
psicológica são insuficientes para se concluir sobre as condições do candidato, a avaliação psicológica 
será anulada, realizando-se novo exame. 

11. Os candidatos aptos na avaliação psicológica deverão submeter-se á perícia médica do Município 
para verificação da compatibilidade de sua saúde física com o exercício das atribuições do Emprego. 
 
12. A perícia será realizada no Setor de Medicina do Trabalho do Município. 
 
13. O candidato cuja saúde for considerada incompatível com as atribuições do Emprego a ser 
desempenhado será desclassificado, não cabendo qualquer recurso da decisão proferida pelo Médico 
do Trabalho. 
 
14. No caso de deficiente físico no prazo de 03 (três) dias após a convocação, ou de acordo com o 
agendamento do Setor de Pessoal da Prefeitura, os candidatos aprovados deverão submeter-se a exame 
médico oficial para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
da função, não cabendo qualquer recurso da decisão proferida pelo órgão médico designado pelo 
Município. 
 
15. A perícia será realizada no órgão médico a ser indicado pelo Município, preferencialmente, por 
especialista na área de deficiência de cada candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 03 
(três) dias contados do respectivo exame. 
 
16. O candidato, cuja deficiência não ficar configurada, ou quando esta for considerada incompatível 
com a função a ser desempenhado, será desclassificado, não cabendo qualquer recurso da decisão 
proferida pelo órgão médico designado pelo Município. 
 

IX - DO CURSO DE FORMAÇÃO 
 
1.  Os candidatos aprovados em todas as etapas do concurso público e que obter classificação dentro 
do número de vagas existentes, serão matriculados no Curso de Capacitação de caráter eliminatório, 
em Organização designada pela Prefeitura Municipal de Itirapuã. 
 

X - DA RESERVA DE VAGAS A PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
1. Fica reservado um percentual de até 05% (cinco por cento), para cada emprego, para pessoas 
portadoras de deficiência física e sensorial, no provimento de funções públicas, nos órgãos e entidades 
de Administração Pública Municipal, obedecendo ao princípio do Concurso Público de provas ou de 
provas e títulos. 
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2. Considera se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
 
3. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser 
requeridos por escrito, durante o período das inscrições. 
 
4. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a na 
Ficha - Formulário Eletrônico de Inscrição: 
 

a) O candidato deverá enviar Laudo Médico para o Instituto INDEC situado A Rua Bernardino de 
Campos n°. 1108 – Centro, Ribeirão Preto-SP. CEP. 14.015-130, atestando a espécie e o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para 
assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Solicitação da prova especial, se necessário. 
 
5. Aos deficientes visuais, que necessitarem de prova ampliada ou no sistema Braile deverá requerê-la 
até o ultimo dia de inscrição, por meio de SEDEX para o Instituto INDEC situado A Rua Bernardino 
de Campos n°. 1108 – Centro, Ribeirão Preto-SP. CEP. 14.015-130. Os candidatos que não o fizerem 
até o termino das inscrições, seja qual for o motivo alegado não terão a prova especial preparada. Os 
referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção ou 
maquina especifica, podendo ainda, utilizar-se de soroban. 
 
6. O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 
neste Edital, não poderão impetrar recurso em favor de sua situação. 
 
7. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda somente a 
pontuação destes últimos. 
 
8. Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter á exame 
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Será 
eliminado da lista de portadores de deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de 
Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
 
9. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 
 

XI - DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO  
 
1. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá à ordem decrescente de 
classificação final por Função, far-se-á pela Prefeitura Municipal de Itirapuã, obedecido o limite de 
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vagas existentes, das que vagarem ou forem criadas, bem como disponibilidade orçamentária, dentro 
do prazo de validade deste Concurso Público. 

 
2. O candidato, ou seu procurador terá um prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
convocação, o que precederá a nomeação para manifestar seu interesse em assumir a função para o 
qual será designado. A omissão ou negação do candidato ou seu procurador, será entendido como 
desistência da contratação. Em caso de desistência o mesmo deverá assinar o termo de desistência, 
sendo excluído do referido Concurso Público. 

 
XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
1. Caberá ao Prefeito Municipal de Itirapuã, a homologação do Concurso Público.  
 
2. O prazo de validade do Concurso Público será de dois (02) anos, contados da data da publicação da 
homologação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período. 
 
3. O candidato aprovado e contratado, sob o regime da Consolidação das leis de Trabalho – CLT, 
deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou 
noturno, em dias de semanas, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária semanal de 
trabalho. 
 
4.  A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das 
demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 
 
5.  As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato 
respectivo, através da publicação do Edital correspondente. 

 
6.  Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora de Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Itirapuã, em conjunto com o INDEC – Instituto Nacional de 
Desenvolvimento Educacional e Capacitação. 
 
Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o 
presente Edital, que vai afixado no lugar de costume e publicado no endereço eletrônico 
www.institutoindec.com.br.  
 
 

Prefeitura Municipal de Itirapuã, em 19 de setembro de 2013. 
 
 
 

 
RUI GONÇALVES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

 
  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
  

 
  
NIVEL ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO :  
 
CUIDADOR DE CRIANÇAS:   
 
PORTUGUÊS: Fonética e Fonologia, Divisão Silábica, Acentuação gráfica, Emprego do 

hífen, Ortografia, Pontuação, Estruturas das palavras, Classes Gramaticais, Flexão verbal e nominal, 
Emprego e Colocação, Pronomes: Empregos de tempos e modos verbais, vozes do verbo, 
Concordância nominal e verbal, Crase, Interpretação de texto, Analise Sintática: termos da oração e 
classificação das orações. 
   

MATEMÁTICA : Conjunto numérico R, N, Inteiro, Potenciação, Radiciação, Equação e 
inequação do 1º grau, Equação do 2º grau, Fatoração, Porcentagem, Juros simples e compostos, 
Relações e Funções, Área, Perímetro, Volume e Densidade, Áreas das figuras planas, Sistema decimal 
de medidas, Razões e Proporções. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS – História, Geografia do Brasil. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  Estatuto da Criança e do Adolescente, plano nacional de 

direito a convivência familiar e comunitária, lei 12.010/09 lei de adoção, Sinase. 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
 
 

10 

 
 
 

ANEXO II  
 

  
DESCRIÇÃO DO EMPREGO 

  
 

1. São atribuições do emprego de Cuidador: Manter e incentivar o espírito de cooperação, a 
cordialidade, o diálogo, a solidariedade e respeito com as crianças/adolescentes, com a equipe escolar, 
equipe técnica e com a comunidade em geral. Zelar pelo bem estar das crianças/adolescentes, 
preocupando-se sempre com a limpeza e ventilação dos locais onde estarão, bem como deixá-los em 
ordem ao finalizar as tarefas, prevendo a saúde de forma integrada. Respeitar todas as 
crianças/adolescentes sem distinção de sexo, orientação sexual, deficiência física ou mental, religião e 
opinião política, ou decorrente de origem geográfica, étnica e de nacionalidade. Dar atenção a todas as 
crianças/adolescentes, tratando-as com respeito e carinho. Evitar tecer comentários negativos sobre 
determinada criança em sua frente ou expor seus problemas na frente de outras crianças ou de adultos 
que não os seus responsáveis. Chamar a criança pelo nome, não usando apelidos e/ou adjetivos, 
pejorativos ou não, administrando sempre o tom de voz e sua autoridade sobre ela. Utilizar vestuários 
adequados às diversas atividades de suas funções, tais como sentar-se ao chão, agachar, entre outros. 
Auxiliar as crianças durante as refeições, respeitando preferências, ritmos e hábitos alimentares 
individuais.Auxiliar, com carinho, os bebês no momento da mamadeira e às outras crianças na 
transição da mamadeira para o copo e a colher.Respeitar o ritmo fisiológico da criança: sonos, 
evacuações, sensações de frio e de calor, entre outros.Auxiliar as crianças durante o banho diário e ao 
utilizar o banheiro, ajudando-as quanto ao seu uso e higiene pessoal.Participar ativamente com as 
crianças durante todo o período de atividades.Proporcionar momentos em que as crianças tenham 
acesso a brinquedos e materiais em espaços adequados, arejados, limpos e seguros.Manter o ambiente 
aconchegante, seguro e tranqüilo para que as crianças possam passar o dia de forma agradável. 

 


